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CAMARA MUNICIPAL

SANTAFEDO SUL - SP

INDICACAO N° 388/2025

O vereador, Maicon da Santa Casa, no uso
de suas prerrogativas parlamentares, etc.;

| ]
I n d ICa ao Excelentissimo Provedor da Santa Casa de Misericordia de Santa

Fé do Sul, JOSE BISCASSI, as providéncias que se fizerem necessarias, no sentido de designar
um Médico Pediatra para atendimento de urgéncia/lemergéncia 24 horas no Pronto
Atendimento da Santa Casa.

JUSTIFICATIVA:

E sabido que, a Santa Casa é tnico hospital da cidade e recebe assim como a UPA todo
o atendimento de urgéncia e emergéncia, que, além de atender a populagdo de Santa Fé do Sul
atende ainda os municipios da comarca como Trés Fronteiras, Santa Rita D'Oeste, Santa Clara
D’Oeste, Nova Canaé Paulista, Rubinéia e Santana da Ponte Pensa.

Embora a Santa Casa ja tenha seu protocolo definido de atendimento, com consultérios
de clinica médica, Raio-X, salas de medicacgao, nebulizagado e leitos de observagio para adultos
e criancas, muitos pais tem procurado este propositor solicitando que a Santa Casa tenha
disponivel um Médico Pediatra 24 horas, exclusivo para atendimento das criangas.

Assim sendo, indico atraveés da presente propositura que V. Ex.? dispense a necessaria
atengdo ao tema aqui proposto, designando um médico pediatra para atendimento exclusivo de
criangas na Santa Casa de Misericordia, vez que este profissional especializado para lidar com
emergéncias meédicas infantis, que demandam diagnéstico e intervencgdo imediatos.

Sendo assim, é importante que toda e qualquer agdo que possa trazer melhorias para a
Santa Casa do municipio, & de grande valia. Dai a razao da presente sugestao.

Sala das Sessdes Dr. Jodo Alfredo do Amaral Ribeiro,
08 de outubro de 2025
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